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Ofício nº.011/2026                                                                    Londrina, 25 de Janeiro de 2026 
 

          
À Prefeitura Municipal de Londrina 
Gerência de Gestão Financeira das Unidades Escolares 
Secretaria Municipal de Educação                              
Assunto: Publicidade das informações na Internet – 6ºBimestre 2025. 
 

Conforme artigo 11 da Lei 13.019/2014, que exige a divulgação das parcerias celebradas 
com a Administração Pública na internet, A ASSOCIAÇÃO “FLÁVIA CRISTINA”, 
mantenedora da Escola Flávia Cristina, vem pela presente indicar o link do endereço 
eletrônico da Prestação de Contas 6º Bimestre 2025, Termo de Colaboração nº 50/2022. 
 
Link:  
https://afc.org.br/publicacoes-trasparencia-sme-50-2022-prestacao-de-contas/ 
 
 
 
 

 

 

Sem mais para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Sandra Aparecida Perotti Balbino 
Presidente 
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Divulgação parceria celebrada entre Associação Flávia Cristina, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrita regularmente no CNPJ nº 01.569.095/0001-21, com o Município de 
Londrina através da Secretaria Municipal da Educação. 
 
Termo de Colaboração nº 50/2022, assinada em 26/01/2023.  
Prestação de Contas 5º Bimestre de 2025 – EE. 
 
Objeto da Parceria: Atendimento do público alvo da Educação Especial advindos da rede estadual e 
municipal de Londrina, de forma complementar à escolarização ou, ainda, integralmente na escola 
especial. 
 

BIMESTRE Período  
Data prevista 
Prestação de 
Contas  

Data Prestação 
de Contas 

Prazo da 
análise 

Resultado 
conclusivo 

1º Bimestre 01/01 a 29/02 15/03/2025 15/03/2025 08/04/2025 29/04/2025 

2º Bimestre 01/03 a 30/04 15/05/2025 15/05/2025 09/06/2025 25/06/2025 

3º Bimestre 01/05 a 30/06 15/07/2025 15/07/2025 14/08/2025 25/08/2025 

4º Bimestre 01/07 a 31/08 15/09/2025 15/09/2025 17/10/2025 17/10/2025 

5º Bimestre 01/09 a 30/10 15/11/2025 14/11/2025 16/12/2025  

6º Bimestre 01/11 a 15/12 30/12/2025 29/12/2025   15/01/2026   
 

      

      

VALOR TOTAL DA PARCERIA:  R$ 276.038,24  VIGÊNCIA: 01/01/2025 A 31/12/2025 

Cronograma de desembolso: 

Parcela I        
R$ 21.497,12 

Parcela II          
R$ 21.497,12 

Parcela III        
R$ 21.497,12 

Parcela IV        
R$ 21.497,12 

Parcela V        
R$ 21.116,64 

Parcela VI        
R$ 21.116,64 

Parcela VII        
R$ 31.674,96 

Parcela VIII        
R$ 21.116,64 

Parcela IX        
R$ 21.116,64 

Parcela X        
R$ 21.116,64 

Parcela XI        
R$ 31.674,96 

Parcela XII         
R$ 21.116,64 

* VALORES DO CRONOGRAMA EM AMARELO JÁ FORAM REPASSADOS  
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Funcionários que recebem pela parceria: 
Adriana Fábia Zaganini Paschoal Assistente Social 
Cristina Suzuki de Lima Diretora Administrativa 
Eduardo José Dias Serviços Gerais 
Márcia Danielle Morato Merendeira 
Marcela Alves Garcia Nutricionista 
Maria José da Silva Atendente  
Gielly Trindade V.dos Santos Auxiliar Administrativo 

 

Plano de Aplicação: RUBRICAS:  Saldo  
Gasto no 

6ºbimestre 

Vencimentos e Salários  R$                       211.198,46  R$         67.821,48 
13º Salário  R$                         23.939,39 R$         19.114,95    
Férias - Abono Constitucional   R$                         10.195,13  R$         3.618,09 
FGTS  R$                         23.094,39 R$          6.808,05 
Material de Copa e Cozinha R$                           2.500,00 R$            299,70 
Material de Limpeza e 
Prod.Higienização R$                           2.500,00 R$         1.324,60 
Material p/Manutenção de Bens 
Imóveis R$                           1.199,46 R$           296,32 
Manutenção e Conservação de 
Bens Imóveis - PJ R$                          0,00 R$                0,00 
Vale Transporte R$                           1.411,41 R$            793,50 

  R$                      276.038,24  R$   100.076,59 
 

  
 

 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
Sandra Aparecida Perotti Balbino 
Presidente 

 

 
 


